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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização na Declaração de Apuração e 

Informação de ICMS (DAPI) e no Programa Gerador do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) e os valores constantes em extratos 

fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento 

considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do 

RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

MERCADORIA - ENTRADA DESACOBERTADA – LEVANTAMENTO 

QUANTITATIVO – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. Constatou-se, mediante 

levantamento quantitativo, entrada de mercadorias desacobertadas de documento 

fiscal. Irregularidade apurada por meio de procedimento idôneo, previsto no art. 

194, inciso II do RICMS/02. Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação em 

dobro do art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso III e Multa Isolada do art. 55, inciso II c/c 

§ 2º, inciso I, todos da Lei nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO – COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA – CORRETA A ELEIÇÃO. Os sócios-administradores 

respondem pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes 

de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, inciso XII e § 2º, inciso 

II da Lei nº 6.763/75.   

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. 

Correta a exclusão do regime do Simples Nacional nos termos do disposto no art. 

29, incisos V e XI, §§1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j”, da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18.Lançamento 
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procedente. Improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. 

Decisões unânimes. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, apuradas mediante 

confronto entre as vendas declaradas pela Impugnante à Fiscalização, conforme 

Programa  Gerador  do  Documento  de  Arrecadação  do  Simples Nacional - 

Declaratório (PGDAS-D) e Declaração de Apuração e Informação de ICMS (DAPI), e 

os valores constantes em extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito 

e/ou débito, no período de outubro de 2016 a dezembro de 2019. 

Contatou-se também, no período fiscalizado, a ocorrência de entradas de 

mercadorias, sujeitas à substituição tributária (ST), desacobertadas de documento 

fiscal.  Chegou-se aos valores das entradas de mercadorias sujeitas à ST e 

desacobertadas de documento fiscal mediante o emprego da equação: CMV = Ei + C - 

Ef (CMV: custo das mercadorias vendidas; Ei: estoque inicial; C: compras; Ef: estoque 

final). 

Exige-se ICMS, ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II c/c § 2°, inciso III, e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II c/c § 2°, inciso 

I, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo 

em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de 

documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 13, inciso VII e § 1°, 

inciso XIII, alíneas “a” e “f”, art. 26, inciso I, e art. 33, caput  e §§ 1º-D e 3° da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c art. 1°, art. 59, incisos I e II, art. 67, art. 85, inciso II e § 

6°, art. 87, §§ 2° e 5° e art. 93, todos da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18. 

Foram incluídos como coobrigados os sócios André Luiz Hallel Silveira 

Perona e Ricardo Augusto Silveira Perona, em função de suas responsabilidades pelos 

atos praticados na gestão da empresa, nos termos do art. 135, inciso III do CTN e do 

art. 21, inciso XII e § 2º, inciso II da Lei n° 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta Impugnação às págs. 43/47, contra a 

qual a Fiscalização manifesta-se às págs. 61/78. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, apuradas 

mediante confronto entre as vendas declaradas pela Impugnante à Fiscalização, 

conforme Programa  Gerador  do  Documento  de  Arrecadação  do  Simples Nacional - 

Declaratório (PGDAS-D) e Declaração de Apuração e Informação de ICMS (DAPI), e 
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os valores constantes em extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito 

e/ou débito, no período de outubro de 2016 a dezembro de 2019. 

Contatou-se também, no período fiscalizado, a ocorrência de entradas de 

mercadorias, sujeitas à substituição tributária (ST), desacobertadas de documento 

fiscal.  Chegou-se aos valores das entradas de mercadorias sujeitas à ST e 

desacobertadas de documento fiscal mediante o emprego da equação: CMV = Ei + C - 

Ef (CMV: custo das mercadorias vendidas; Ei: estoque inicial; C: compras; Ef: estoque 

final). 

Exige-se ICMS, ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II e § 2°, inciso III, e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II e § 2°, inciso I, 

ambos da Lei nº 6.763/75. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo 

em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de 

documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 13, inciso VII e § 1°, 

inciso XIII, alíneas “a” e “f”, art. 26, inciso I, e art. 33, caput  e §§ 1º-D e 3° da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c art. 1°, art. 59, incisos I e II, art. 67, art. 85, inciso II e § 

6°, art. 87, §§ 2° e 5° e art. 93, todos da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18. 

Foram incluídos como coobrigados os sócios André Luiz Hallel Silveira 

Perona e Ricardo Augusto Silveira Perona, em função de suas responsabilidades pelos 

atos praticados na gestão da empresa, nos termos do art. 135, inciso III do CTN e do 

art. 21, inciso XII e § 2º, inciso II da Lei n° 6.763/75. 

A metodologia usada pela Fiscalização está rigorosamente de acordo com a 

legislação tributária. Ainda que o Sujeito Passivo não tenha apresentado nenhuma 

informação adicional sobre os dados da apuração fiscal, o que impossibilitou o auxílio 

ao Fisco na apuração, a Fiscalização procedeu ao lançamento baseada nas informações 

que detinha. 

A conclusão da Fiscalização, constante nos autos, reputa-se correta, como 

será visto a seguir. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 
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conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento. 

(...) 

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações realizadas 

no período de apuração por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, constantes de listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento, cujos pagamentos sejam realizados 

por meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

similares.” 
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Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008: 

“Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares.” 

(...) 

Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior. 

§ 1º As empresas de que trata o caput: 

I - deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa TED_TEF, disponível no endereço 

eletrônico 

ww.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoesdepagam

ento, observando que a assinatura deve se dar por 

meio de certificado digital, tipo A1, emitido por 

autoridade certificadora credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil; 

II - poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 
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Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008: 

“Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975.” 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

RICMS/02 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar, 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes 

do ICMS e pessoas identificadas por meio do 

Cadastro de Pessoas Físicas ou do Cadastro 
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Nacional de Pessoas Jurídicas, ainda que não 

regularmente inscritas, cuja atividade ou relação 

com contribuinte inscrito indique possível 

realização de operações tributáveis pelo imposto. 

(...) 

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações realizadas por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar.” 

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 14/03/2008: 

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar.” 

Parágrafo único. As informações a que se refere o 

inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII e, quando 

solicitado pela autoridade fiscal, apresentadas 

em relatório impresso em papel timbrado da 

empresa ou em meio magnético, conforme leiaute 

previsto em ato COTEPE/ICMS, e assinadas 

digitalmente pela administradora de cartão de 

crédito, de débito ou similar, contendo a 

totalidade ou parte das informações apresentadas 

em meio eletrônico, conforme a intimação. 

Efeitos de 1º/10/2017 a 31/12/2019 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“Parágrafo único. As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 
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disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pela autoridade 

fiscal, apresentadas em relatório impresso em 

papel timbrado da empresa ou em meio magnético, 

em conformidade com o Manual de Orientação anexo 

ao Protocolo ECF 04, de 24 de setembro de 2001, e 

assinadas digitalmente pela administradora de 

cartão de crédito, de débito ou similar, contendo 

a totalidade ou parte das informações 

apresentadas em meio eletrônico, conforme a 

intimação”. 

Efeitos de 18/08/2009 a 30/09/2017 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, III, ambos do Dec. nº 45.152, de 17/08/2009: 

“Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação.” 

Destaca-se que o contribuinte tem a obrigação de emitir documento fiscal 

correspondente a cada operação realizada e de pagar o imposto devido, conforme o art. 

16, incisos VII e IX da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 16 – São obrigações do contribuinte: 

(...)  

VII – entregar ao destinatário, ainda que não 

solicitado, e exigir de remetente o documento 

fiscal correspondente à operação realizada;  

(...)  

IX – pagar o imposto devido na forma e prazos 

estipulados na legislação tributária. 

(...) 

Tais obrigações encontram-se reproduzidas no art. 96 do RICMS/02, nos 

seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 96. São obrigações do contribuinte do 

imposto, observados forma e prazos estabelecidos 

na legislação tributária, além de recolher o 

imposto e, sendo o caso, os acréscimos legais: 

(...)  

IX – emitir e entregar ao destinatário da 

mercadoria ou do serviço que prestar, e exigir do 

remetente ou do prestador, o documento fiscal 
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correspondente à operação ou à prestação 

realizada; 

(...) 

É importante evidenciar que a Impugnante, alegando problemas técnicos, 

não atendeu à intimação da Fiscalização para apresentar a Memória de Fita Detalhe e 

Leitura de Memória Fiscal em meio eletrônico – CD, com extensão TDM (gerado de 

acordo com Ato Cotepe 17/04) e o Espelho da Fita Detalhe em extensão TXT do ECF-

IF série BE051275610000162479 do período de 01/10/16 a 31/12/19, apesar do 

extenso período concedido para que os citados problemas técnicos fossem 

solucionados, o que impossibilitou o cruzamento das informações prestadas pelas 

administradoras de cartão de crédito/débito com os documentos de saídas do 

Contribuinte, conforme solicitado. 

Cumpre destacar também que, em consulta ao Sistema AIT-e, foi apurado 

pela Fiscalização que a Impugnante tem apenas um ECF autorizado em 2013, marca 

Bematech modelo MP-2100 TH FI, e nunca fez intervenção técnica no ECF, razão pela 

qual não seria possível apresentar o arquivo da Memória Fiscal conforme intimado, 

posto que não há no sistema qualquer vestígio de que tenha sido gerado. Também não 

há registro de que tenha sido feita a cessação de uso do ECF com uma empresa 

interventora, caso contrário haveria a possibilidade de geração dos arquivos da 

Memória Fiscal e da Memória Fita Detalhe gravados em CD. 

Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 

apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito, conforme 

informação das administradoras dos cartões, com os valores declarados pelo 

Contribuinte. 

A multa isolada foi aplicada no percentual de 40% (quarenta por cento) pela 

ocorrência de operações desacobertadas de documentação fiscal, nos termos do art. 55, 

inciso II da Lei nº 6.763/75, respeitando o limitador de duas vezes o valor do imposto 

incidente na operação, nos termos do § 2º, inciso I do mesmo artigo. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...)  

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(...)  

§ 2º - As multas previstas neste artigo:  

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

(...) 
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Nas operações com ST, não se cobrou ICMS, no entanto, utilizou-se a 

alíquota de 18% (dezoito por cento), que é a incidente na operação para efeito de 

cálculo do limitador da multa isolada. Nas operações sem ST, cobrou-se o ICMS com a 

alíquota de 18% (dezoito por cento), que é a prevista para o caso. 

A multa de revalidação foi aplicada por falta de pagamento do ICMS 

apurado, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto, em 

observância ao disposto no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. A citada multa também 

foi aplicada no percentual de 100% (cem por cento) do valor do imposto em virtude da 

entrada de mercadoria sujeita a substituição tributária desacobertada de documentação 

fiscal, como prescreve o art. 56, § 2°, inciso III da Lei nº 6.763/75. 

Lei n° 6.763/75 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53.  

(...) 

§ 2º As multas serão cobradas em dobro, quando da 

ação fiscal, aplicando-se as reduções previstas 

no § 9º do art. 53, na hipótese de crédito 

tributário:  

(...) 

III - por falta de pagamento do imposto, quando 

verificada a ocorrência de qualquer situação 

referida nos incisos II ou XVI do “caput” do art. 

55, em se tratando de mercadoria ou prestação 

sujeita a substituição tributária. 

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre. Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos do art. 13, 

§ 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei Complementar nº 123/06, que assim prescreve: 

Lei Complementar n° 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...)  

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas:  
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(...)  

XIII - ICMS devido:  

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal;  

(...) 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO.(APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

Cita-se, ainda, outras decisões mais recentes desse mesmo tribunal, no 

mesmo sentido:  

- Agravo de Instrumento-Cv: 10000160548889001 MG; Relatora Desa. 

Heloisa Combat; data de julgamento: 10/11/16; 4ª Câmara Cível; data de publicação: 

16/11/16; 

- Apelação Cível: 10024134145317001 MG; Relator Des. Claret de Moraes 

- JD convocado; data de julgamento: 12/04/16; 6ª Câmara Cível; data de publicação: 

20/04/16; 

- Apelação Cível: 10024122591779003 MG; Relatora Desa. Teresa Cristina 

da Cunha Peixoto; data de julgamento: 28/04/16; 8ª Câmara Cível; data de publicação: 

06/05/16. 

Cumpre destacar que a alíquota foi aplicada pela Fiscalização não em 

virtude da exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela apuração de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 
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No que concerne à exclusão de ofício do Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I e 29, incisos V e XI, e §§ 1°, 3° e 9°, inciso I 

da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, e §§ 3° e 6°, 

inciso I da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 140, de 

22/05/18. Veja-se a legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 
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Resolução CGSN n° 140/18 

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 

(...) 

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...) 

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 

(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º) 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou 

(...) 

Portanto, na forma da lei de regência da matéria, é correta ar exclusão do 

regime favorecido e simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06 o 

contribuinte que, dentre outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de 

documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 75, inciso 

II, e §§ 1° e 2°, da Resolução CGSN nº 94/11 e art. 83, inciso II, e §§ 1° e 2°, da 

Resolução CGSN nº 140/18, a seguir transcritos, que o contencioso administrativo 
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relativo à exclusão de ofício é de competência do ente federativo que a efetuar, 

observados os seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, 

inclusive quanto à intimação do contribuinte. Veja-se: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18 

Art. 83. A competência para excluir de ofício a 

ME ou a EPP do Simples Nacional é: (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 5º; art. 

33) 

(...) 

II – das secretarias estaduais competentes para a 

administração tributária, segundo a localização 

do estabelecimento; e (Redação dada pela 

Resolução CGSN n° 156, de 29 de setembro de 2020) 

(...) 

§ 1º Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. (Lei Complementar 

nº 123, de 2006, art. 29, § 3º) 

§ 2º Será dada ciência do termo de exclusão à ME 

ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado o 

processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 122. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-

A a 1º-D; art. 29, §§ 3º e 6º) 

Neste sentido, encontra-se rigorosamente de acordo com a lei o Auto de 

Infração lavrado para constituir as exigências tributárias relativas às saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, bem como o “Termo de Exclusão 

do Simples Nacional” para formalizar o ato de exclusão do contribuinte do regime 

favorecido e simplificado do Simples Nacional. 

No caso, o Contribuinte foi intimado acerca da emissão do Termo de 

Exclusão do Simples Nacional juntamente com o Auto de Infração correspondente, 

impugnando a sua exclusão na mesma peça em que contestou o lançamento, 

respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais – CCMG, 

após conhecer e julgar o lançamento tributário com as exigências fiscais (motivação da 

exclusão), aprecia e julga as razões de impugnação do Termo de Exclusão interpostas 

pelo sujeito passivo. Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a 

exemplo do Acórdão nº 22.394/17/1ª: 
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ACÓRDÃO:  22.394/17/1ª  

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE 

RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
CONSTATADA   A   SAÍDA   DE   MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
APURADAS MEDIANTE CONFRONTO ENTRE AS VENDAS   

DECLARADAS   PELA   AUTUADA   À FISCALIZAÇÃO NO 

PROGRAMA GERADOR DO DOCUMENTO DE 

ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL (PGDAS) COM 

OS VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS 

FORNECIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 

DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. PROCEDIMENTO 

CONSIDERADO TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS TERMOS 

DO ART. 194, INCISOS I E VII DO RICMS/02. EXIGÊNCIAS 

DE ICMS, MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO 

ART. 56, INCISO II E MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 
55, INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 6.763/75.  

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO - MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE   PROMOVEU   SAÍDA   DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO   FISCAL, 
CORRETA   A   SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES 

NACIONAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 29, 
INCISOS V E XI DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, C/C O 

ART.  76, INCISO IV, ALÍNEA "J" DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 

94 DE 29/11/11. CORRETAS AS EXIGÊNCIAS DO ICMS E 

DA MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, 
INCISO II DA LEI Nº 6.763/75.  

LANÇAMENTO PROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME. 

Vale dizer que a exclusão da Autuada do Simples Nacional encontra-se 

devidamente motivada e que foram observados os princípios da ampla defesa e do 

devido processo legal, o que torna regular o referido ato, estando, ainda, respaldado tal 

procedimento pela jurisprudência do E. TJMG. Examine-se: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR DE NULIDADE 

DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - 
INOCORRÊNCIA - EMPRESÁRIO - EXCLUSÃO DO 

SIMPLES NACIONAL - DECISÃO MOTIVADA - 
OPORTUNIDADE DE CONTRADITÓRIO - REGULARIDADE 

- ICMS - BASE DE CÁLCULO - COMPENSAÇÃO DA TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO - INVIABILIDADE - MULTA ISOLADA - 
VALOR - REGULARIDADE - CARÁTER CONFISCATÓRIO - 
NÃO CONFIGURAÇÃO - ART. 85, §11, DO CPC/2015 - 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - 
APRESENTANDO-SE A SENTENÇA NOS MOLDES DO ARTIGO 489 

DO NCPC, TENDO SE MANIFESTADO ACERCA DE TODAS AS 

MATÉRIAS AVENTADAS NOS AUTOS, EM ESTRITA OBEDIÊNCIA AO 

§1º, INCISO IV, DO REFERIDO DISPOSITIVO, NECESSÁRIO 

CONCLUIR-SE PELA SUA REGULARIDADE, NÃO HAVENDO QUE SE 

FALAR NA OCORRÊNCIA DE NULIDADE. - TENDO SIDO 
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DEVIDAMENTE MOTIVADA A EXCLUSÃO DO AUTOR DO SIMPLES 

NACIONAL, COM A INDICAÇÃO DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

APLICÁVEIS E OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO, DEVE SER 

RECONHECIDA A REGULARIDADE DO ATO.  

(...) 

(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL 1.0024.12.169985-4/001, 
RELATOR(A): DES.(A) ADRIANO DE MESQUITA CARNEIRO (JD 

CONVOCADO), 3ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

22/06/2017, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 18/07/2017). 

(...) 

MÉRITO 
PRIMEIRAMENTE ALEGA O APELANTE QUE SUA EXCLUSÃO DO 

SIMPLES NACIONAL ESTÁ EIVADA DE VÍCIO, POIS O LANÇAMENTO 

NÃO INDICA O MANDAMENTO CONTIDO NA LC 123/06 OU OUTRA 

LEGISLAÇÃO CORRELATA QUE DARIA SUPORTE AO ATO, 
RESTANDO OFENDIDOS OS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

TODAVIA, O DOCUMENTO DE F. 125/126, TERMO DE EXCLUSÃO 

DO SIMPLES NACIONAL, APONTA AS RAZÕES PELAS QUAIS FOI O 

CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO REGIME ESPECIAL, EXPONDO QUE: 

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE JULHO/2007 A 

FEVEREIRO/2010, REITERADAMENTE, PROMOVEU SAÍDAS DE 

MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
AS QUAIS PERFAZEM UM VALOR TOTAL DE R$1.894.005,31 (UM 

MILHÃO, OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, CINCO REAIS E 

TRINTA E UM CENTAVOS), CONFORME DEMONSTRADO NO 

PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO Nº 01.000166535.46. 

ALÉM DISSO, FORAM INDICADOS OS FUNDAMENTOS LEGAIS PARA 

TAL EXCLUSÃO, SENDO EXPRESSAMENTE CITADAS AS 

LEGISLAÇÕES E OS ARTIGOS ESPECÍFICOS APLICÁVEIS. 

TAL TERMO FOI DEVIDAMENTE RECEBIDO E ASSINADO PELO 

APELANTE, LHE SENDO ASSEGURADA A APRESENTAÇÃO DE 

IMPUGNAÇÃO, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR, PORTANTO, EM 

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. 

(...) (GRIFOU-SE) 

Frisa-se que uma das exigências fiscais constantes no Auto de Infração em 

análise refere-se apenas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal. O crédito tributário relativo à recomposição da conta gráfica, consequência da 

exclusão, não está sendo exigido neste momento, uma vez que deverá ser apurado 

somente após a notificação do Contribuinte quanto à publicação da exclusão no Portal 

do Simples Nacional. 

Dessa forma, verifica-se que o Termo de Exclusão observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária de modo a garantir-lhe plena 

validade. 
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Reputa-se como correta a exclusão de ofício da Autuada do regime do 

Simples Nacional, tendo em vista a comprovação de saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentos fiscais de forma reiterada. 

No tocante à sujeição passiva, foram eleitos para o polo passivo da 

obrigação tributária, além da empresa autuada, os sócios administradores, nos termos 

do disposto no art. 135, inciso III, do CTN e no art. 21, inciso XII e § 2º, inciso II da 

Lei n° 6.763/75: 

CTN  

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos:  

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado.  

Lei nº 6.763/75 

Art. 21 - São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 

§ 2° - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto:  

(...)  

II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

Verifica-se que respondem solidariamente pelo crédito tributário em exame 

os sócios administradores que efetivamente participam das deliberações e respondem 

pelos negócios da empresa. 

No caso dos autos, não foi o simples inadimplemento da obrigação 

tributária que caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, e sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira, em 

consonância com entendimento do STJ para a responsabilização solidária do sócio. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 
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validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Em seguida, ainda à unanimidade, 

em julgar improcedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão do Simples 

Nacional. Participaram do julgamento, além do signatário, os Conselheiros Freitrich 

Augusto Ribeiro Heidenreich (Revisor), Juliana de Mesquita Penha e Lucas Rodrigues 

Espeschit. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2023. 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Relator 
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